
 

 
Sociedade Gestora: CGD PENSÕES – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A. (Grupo Caixa Geral de Depósitos) 

Sede Social: Av. João XXI, 63 - 1000-300 Lisboa | Capital Social € 3.000.000 | CRCL e contribuinte 502 777 460 
Banco Depositário e Entidade Comercializadora: Caixa Geral de Depósitos, S.A. 

Sede Social: Av. João XXI, 63 - 1000-300 Lisboa |Capital Social € 4.525.714.495 | CRCL e contribuinte 500 960 046 

1 

Caixa Geral de Depósitos S.A., 

registada junto do Banco de Portugal sob o nº35 

 
 

 

 

 

 

 

CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS OU SOCIAIS DO PRODUTO FINANCEIRO 

Este produto financeiro não tem um objetivo de investimento sustentável.  

A Sociedade Gestora valoriza de igual forma os méritos de característica(s) ambiental(ais) ou social(ais) 

de um investimento realizado no âmbito da gestão do Fundo, sendo expectável que o mesmo tenha 

exposição a emitentes que se destaquem em qualquer das dimensões.  

Nesse contexto, da estrutura de investimentos do Fundo constarão investimentos sobre os quais a 

Sociedade Gestora considera que as suas atividades promovem objetivos ambientais e/ou sociais, 

nomeadamente: 

▪ Objetivos Ambientais - Emitentes que desenvolvam atividades na esfera de adaptação climática, 

da mitigação climática, do uso sustentável e proteção de recursos hídricos e marinhos, da 

transição para uma economia circular, prevenção e controle da poluição, proteção e restauração 

da biodiversidade e ecossistemas;  

▪ Objetivos Sociais - Emitentes que desenvolvam atividades que promovam desenvolvimentos na 

esfera social, por exemplo na área da saúde, nutrição, saneamento, financiamento a pequenas e 

médias empresas. 

Embora este Fundo não tenha como objetivo o investimento sustentável, atendendo à especificidade da 

sua estratégia e ao seu objetivo, investirá apenas parcialmente em investimentos sustentáveis. Neste 

contexto, o Fundo realizará investimentos sustentáveis alinhados com objetivos ambientais, de acordo 

com o Regulamento Taxonomia (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho de 18 de junho de 

2020, de acordo com o explicitado nos documentos pré-contratuais. 


